
LEI W 382 DE 06 DE AGOSTO DE ~O IO 

Autoriza ao Poder Executivo Municipal a celebrar 
convènio com a Colonia de Pescadores de Preà para 
viabilizar funcionamento de ilha digita! e dà oulras 
providencias. 

O PREFEITO :MUNI'CIPAL DE CRUZ, faço saber que a CAMARA 
MUNICIPAL DE CRUZ aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

At·t. I"- Fica o Poder Executivo Municipal autori1.ado a celebrar wm0nio 
com a Colonia de Pescadores de Preà. CNPJ n°23. 717.705/0001-20. para 'i ab i l i1ar 
funcionamento de ilha digitai em im6vel pertencente à referida Colonia. 

Art. 2°- O valor do convenio sera em valor màximo de R$ 5.000.00 (ci neo 
m il reais). tendo por objeto despesas de reforma e instalaçào da)lha digitai. 

Art. 3" - O ente conveniado devetà prestar còntas do dispendio da 'erba 
percebida. exclusivamente com o objeto conveniado. 

Art. 4" - As despesas proveniemes desta lei. seriìo arcadas com recursos 
orçamentàrios pr6prios. 

Art. :5(1- Esta Lei entran4 em vigor na data de sua puhlic1~'ÙO. 
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